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" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA COM 
A ASSOCIAÇÃO RECICLANIP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convên io 

de cooperação mútua com a Associação Reciclanip, objetivando desenvolver ações conjuntas e 

integradas, visando proteger o meio ambiente através da destinação ambientalmente adequada 

dos pneumáticos inservíveis, cuja minuta é parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - O convên io objeto desta Lei não ensejará qualquer espécie 

de repasse financeiro e/ou remuneração a qualquer das partes, ou mesmo qualquer espécie de 

cobrança pelo depósito dos pneumáticos inserviveis. 

Art. 3° - O convên io vigorará por prazo indeterminado, a partir da data 

de sua assinatura, facultada a sua revisão por acordo entre as partes, mediante termo aditivo, 

podendo ser denunciado por qualquer dos convenentes, mediante comunicação por escri to, com 

antecedência mínima de 90 dias. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo 

orçamento vigente. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa 05 de Dezembro de 2017. 

VALDEMIR AN 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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